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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais esportivos em atendimento as necessidades 

da Divisão de Esporte e Lazer do Município de São Geraldo, conforme condições estabelecidas neste 

instrumento e seus anexos. 

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT 
VALOR 

UNT 
MÉDIO 

VALOR 
TOTAL 
MÉDIO 

LOTE 1 – BOLAS 

1 

BOLA HIDROGINÁSTICA: Bola para 
hidroginástica, matrizada, miolo slip 
system removível e lubrificado, borracha 
inflável e impermeável. 

Und 100 R$ 47,33 R$ 4.733,00 

2 
BOLA PARA BROCHA: Bola para 
bocha, material: couro, dimensões: 27 cm. 

Und 2 R$ 37,33 R$ 74,66 

3 

BOLA BASQUETEBOL: Bola de 
basquetebol, fabricada em borracha 
tamanho oficial 2ª linha (aprovada pela 
confederação de basquetebol). Similar ou 
superior em qualidade à marca vollo. 

Und 3 R$ 156,00 R$ 468,00 

4 

BOLA DE BASQUETEBOL: Bola de 
basquete bt 7600, Circunferência de 75-
78cm peso 585g- 630g. Acabamento 
laminado PU construção matrizada, 
câmara airbilty, miolo removível e 
lubrificado. Ideal para quadras cobertas e 
aprovada pela fiba ou cbb. Similar ou 
superior em qualidade à marca penalty. 

Und 3 R$ 443,33 R$ 1.330,00 

5 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO 70: 
Bola de futebol de campo pro 70, 
laminado microfibra ou construção 
duotec hibrida. Circunferência: 68 a  
70cm; peso: 410g a 450g; costurada mão 
32 gomos, categoria adulto, câmara de ar 
airblity e miolo removível, reconhecida 
pela confederação brasileira de esporte.   
Similar  ou 
superior em qualidade à marca penalty. 

Und 100 R$ 293,33 R$ 29.333,00 

6 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO 8: 
Bola de futebol de campo, 8 gomos, 
laminado (pu), construção termotec, 
câmara 6d, sistema de forro termofixo, 
camada interna, neogel dupla colagem, 
miolo capsula sis, tamanho oficial, 
circunferência 68-70cm, 410g-450g, 
reconhecida pela confederação brasileira 

Und 100 R$ 293,33 R$ 29.333,00 
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de esporte, apresentação de selo da fifa. 
Similar ou superior em 
qualidade à marca penalty. 

7 

BOLA DE FUTEVÔLEI: Bola oficial de 
futevôlei, composição: pu super soft; peso 
do produto: 420-440 g; construção ultra 
fusion; circunferência 68- 69cm, 
32gomos.  Similar ou superior em 
qualidade à marca mikasa e penalty. 

Und 20 R$ 273,33 R$ 5.466,60 

8 

BOLA DE FUTEBOL 100: Bola de 
futsal max – 100, laminado pu. Tamanho: 
55cm - 59cm de diâmetro, 14 gomos. 
Peso: 300g - 330g. Acabamento em pu 
contrução em ultra fusion, miolo capsula 
sis, câmara 6d, reconhecida pela 
confederação brasileira de futsal. Similar 
ou superior em qualidade à marca penalty. 

Und 80 R$ 212,67 R$ 17.013,60 

9 

BOLA DE FUTSAL 200: Bola de futsal 
max – 200. Laminado pu. Tamanho: 55cm 
- 58cm de diâmetro, 14 gomos. Peso: 350g 
- 380g. Acabamento em pu construção em 
ultra fusion, miolo capsula sis, câmara 6d, 
reconhecida pela confederação brasileira 
de futsal. Similar ou superior em qualidade 
à marca penalty. 

Und 80 R$ 236,00 R$ 18.880,00 

10 

BOLA DE FUTSAL ADULTO 1000: 
Bola de futsal adulto max – 1000, bola 
oficial de futsal, termotec, 14 gomos, 
confeccionada com pu pro. Com selo da 
fifa, superfície texturizada para melhor 
grip e maior resistência. Tamanho: 62,5-
63,5cm de diâmetro. Peso: 410-430g. 
Similar ou superior em qualidade à 
marca penalty. 

Und 50 R$ 493,33 R$ 24.666,50 

11 

BOLA DE FUTSAL 500: Bola oficial de 
futsal 500, costurada a mão, com 32 
gomos, confeccionada com pu, tamanho: 
62-64cm de diâmetro. Peso:400 - 440g, 
câmera aibilty, miolo 
removivel. Similar ou superior em 
qualidade à marca penalty. 

Und 50 R$ 259,67 R$ 12.983,50 

12 

BOLA DE HANDEBOL H1L: Bola 
handebol modelo suécia h1l ultra grip, 
oficial, costurada a mão, com 32 gomos, 
confeccionada com pu pro ultra grip. Bola 
oficial da confederação brasileira de 
handebol (cbhb) e aprovada pela 
federação internacional de handebol (ihf). 
Indicada para uso sem cola, tamanho 50-
52cm, peso 290-3300g. Similar ou 
superior em qualidade à 
marca penalty. 

Und 30 R$ 270,00 R$ 8.100,00 
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13 

BOLA DE HANDEBOL H2L: Bola 
handebol modelo suécia h2l pro, oficial, 
pu pro ultra grip, costurada a mão, com 32 
gomos, confeccionada com pu pro. Bola 
oficial da confederação brasileira de 
handebol (cbhb) e aprovada pela 
federação internacional de handebol (ihf). 
Indicada para uso sem cola. Tamanho 54-
56cm, peso 325-375g. Similar ou superior 
em qualidade à marca penalty. (referência: 
(referência: penalty de qualidade igual ou 
superior). 

Und 30 R$ 282,67 R$ 8.480,10 

14 

BOLA DE VOLEIBOL: Bola oficial de 
voleibol, ultrafusion, com 18 gomos, vp 
5.000, confeccionada pu super soft. Bola 
oficial aprovada pela federação 
internacional de voleibol (fivb). Tamanho: 
65-67cm de diâmetro. Peso: 260-280 g. 
Similar ou superior em qualidade à marca 
penalty. 

Und 50 R$ 183,33 R$ 9.166,50 

15 

BOLA DE VÔLEI: Material: microfibra, 
peso cheia: 325 a 400 g, circunferência: 65 
a 67 cm, características adicionais: 
matrizada, com miolo substituível, 
pressão: 03 - 04 lb. 

Und 30 R$ 77,67 R$ 2.330,10 

16 

BOLA DE VOLEIBOL 8.0: Bola oficial 
de voleibol 8.0, microfibra, com 18 
gomos, confeccionada com microfibra 
costruçao termotec. Com selo ivs tested 
by fibv, bola oficial aprovada pela 
federação internacional de voleibol (fivb). 
Tamanho: 65-67cm de diâmetro. Peso: 
260-280g. Similar ou superior em 
qualidade à marca penalty e mikasa. 

Und 30 R$ 510,00 R$ 15.300,00 

17 
BOLA DE TÊNIS DE MESA: Material: 
acetato de celuloide, características 
adicionais: tamanho oficial ,40mm. 

Und 200 R$ 6,33 R$ 1.266,00 

18 
BOLA DE INICIAÇÃO Nº 8: Número 
8, 1ª linha, frisada, de borracha, miolo 
slipsystem. 

Und 10 R$ 24,00 R$ 240,00 

19 
BOLA DE INICIAÇÃO Nº 10: Número 
10, 1ª linha, frisada, de borracha, miolo 
slipsystem. 

Und 20 R$ 29,00 R$ 580,00 

20 
BOLA DE INICIAÇÃO Nº 12: Número 
12, 1ª linha, frisada, de borracha, miolo 
slipsystem. 

Und 10 R$ 36,67 R$ 366,70 

VALOR LOTE 1 
R$ 194.611,25 (cento e noventa e quatro mil, seiscentos e onze reais e vinte e 

cinco centavos) 

LOTE 2 – TROFÉUS E MEDALHAS 

21 
MEDALHA 90MM: Medalha com 
projeto personalizado para cada evento 
específico, de cunho cultural ou esportivo, 

Und 1500 R$ 22,33 R$ 33.495,00 
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para atendimento dos interesses do 
município. O material utilizado deverá ser 
em zamac (zinco, cobre e magnésio) 
fundido por centrifugação, com o 
emprego de liga metálica misto de baixo 
ponto de fusão. As faces da medalha 
devem possuir detalhes em alto e baixo 
relevo formando um único corpo, nas 
dimensões, forma, conteúdo e 
detalhamento de acordo com o modelo 
proposto. A área mínima 9cm e a 
espessura de 3mm. O inverso recebe o 
cunho do brasão do município e posterior 
aplique de esmalte nas cores branco, azul, 
amarelo e verde, e o verso é composto de 
uma cavidade contornada com aplique de 
adesivo em policromia com resina de 
cobertura. Fita personalizada especial, 
acetinada com sublimação e face dupla, 
largura de 3cm e comprimento de 90cm, 
arte com logomarcas e efeitos 
gradientes especiais de acordo com 
evento e 
aprovação prévia. 

22 

TROFÉU ACRÍLICO 35X20: Troféu, 
material: acrílico, acabamento superficial 
polido, material base: acrílico, altura: 35 
cm, largura: 20 cm, formato de acordo 
projeto. 

Und 100 R$ 45,00 R$ 4.500,00 

23 

TROFÉU ACRÍLICO 30X15: Troféu, 
material: acrílico, acabamento superficial 
acrílico, material base: granito, altura: 30 
cm, largura: 15 cm, formato de acordo 
projeto, características adicionais: 
impressão 
colorida. 

Und 100 R$ 49,00 R$ 4.900,00 

24 

TROFÉU PLÁSTICO 50X15: Troféu, 
material: plástico abs, acabamento 
superficial metalizado, altura: 50 cm, 
largura: 15 cm, formato de acordo 
projeto. 

Und 200 R$ 216,00 R$ 43.200,00 

25 

TROFÉU ALUMÍNIO 80X30: Troféu, 
material: alumínio, acabamento superficial 
polido, material base: alumínio fundido, 
altura: 80 cm, largura: 30 cm, cor: cinza 
prata. Formato: silhueta de cavalo hípico, 
características adicionais: etiquetas 
personalizadas. 

Und 100 R$ 850,00 R$ 85.000,00 

26 

TROFÉU ACRÍLICO 45X25: Troféu, 
material: acrílico, acabamento superficial 
polido, material base: acrílico, altura: 45 
cm, largura: 25 cm, cor: incolor, formato 

Und 200 R$ 95,67 R$ 19.134,00 
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de acordo projeto. Características
 adicionais: personalização a laser. 

27 

MEDALHA BRONZE: Medalha 3º 
lugar, cor bronze, resinada, 80 mm, 
personalizada de acordo com o evento 
modalidade infantil, juvenil e adultos. Fita 
de cetim personalizada com 85 cm de 
comprimento por 2 cm de largura na cor 
escolhida. 

Und 500 R$ 9,27 R$ 4.635,00 

28 

MEDALHA DE PRATA: Medalha 2º 
lugar, cor prata: resinada 80 mm, 
personalizada de acordo com o evento 
modalidade infantil, juvenil e adultos. Fita 
de cetim personalizada com 85 cm de 
comprimento por 2 cm de largura na cor 
escolhida. 

Und 500 R$ 9,27 R$ 4.635,00 

29 

MEDALHA OURO: Medalha 1º lugar, 
cor ouro resinada 80 mm, personalizada 
de acordo com o evento modalidade 
infantil, juvenil e adultos. Fita de cetim 
personalizada  com 85 cm  de 
comprimento por 2 cm de largura na cor 
escolhida. 

Und 1000 R$ 9,27 R$ 9.270,00 

30 

Troféu 1º lugar 1,60 m: confeccionado em 
abs, com estatueta de 30 cm, acabamento 
metalizado de acordo com a modalidade 
esportiva em disputa. Categorias: infantil, 
juvenil e adulta. 

Und 10 
R$ 

1.356,67 
R$ 13.566,70 

31 

Troféu de 1º lugar com 1,80 m: 
confeccionado em abs, com estatueta de 
25 cm, acabamento metalizado de acordo 
com a modalidade esportiva em disputa, 
com 4 hastes, qualidade vitória ou 
superior. Categorias: infantil, juvenil e 
adultos. 

Und 10 
R$ 

1.523,33 
R$ 15.233,30 

32 

Trofeu de 2º lugar com 1,20 m: 
confeccionado em abs, com estatueta de 
25 cm, acabamento metalizado, de acordo 
com a modalidade esportiva em disputa, 
com 4 hastes, qualidade vitória ou 
superior categorias: infantil, juvenil e 
adultos. 

Und 10 R$ 713,00 R$ 7.130,00 

VALOR LOTE 2 R$ 240.199,00 (duzentos e quarenta mil, cento e noventa e nove reais) 

LOTE 3 – UNIFORMES E CONFECÇÃO 

 
33 

CALÇA DE CAPOEIRA: Calça de 
capoeira, com 8 passantes, 100% poliéster 
reforçado entre as pernas (cavalo) na 
modelagem cintura baixa. 

 
Und 

 
150 

 
R$ 65,67 

 
R$ 9.850,50 

34 

UNIFORME COMPLETO:  Uniforme 
profissional esportivo, camisa e calção. 
Camisa pro champions, tecido dry icn e 
dry elax, escudo bordado digital, gola 

Und 1000 R$ 120,67 R$ 120.670,00 
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canoa, punhos anatômicos, logo do 
patrocínio e nome individual do atleta. 
Calção tecido dry tex, escudo bordado 
lateral pro. Tamanho variados (P, M, G, 
GG, G1, opções adultas e infantil). A arte 
deverá ser elaborada pela contratada, de 
acordo com as orientações do município. 

35 

BERMUDA GOLEIRO:  Bermuda 
goleiro: confeccionada em poliamida, 
com acolchoamento lateral e traseiro 
espuma de alta densidade. 1ª linha. 
personalizada de acordo com o evento 
modalidade. Tamanho variados (P, M, G, 
GG, G1, opções adultas e infantil). A arte 
deverá ser elaborada pela contratada,  de  
acordo  com as orientações do município. 

Und 40 R$ 74,00 R$ 2.960,00 

36 

KIMONO JIU JITSU: Uniforme 
profissional completo, blusão e calça, 
tamanho: sob medida, material: 100 % 
algodão, tipo: kimono, aplicação: jiu-jitsu. 
Material de primeira linha, similar ou 
superior a marca atama. 

Und 80 R$ 336,33 R$ 26.906,40 

37 

CAMISA PARA ÁRBITRO: Material, 
hidromax, com 2 bolsos e colarinho, 1ª 
linha. Tamanho variados (P, M, G, GG, 
G1, opções adultas e infantil). A arte 
deverá ser elaborada pela contratada, de 
acordo com as orientações do município. 

Und 20 R$ 91,00 R$ 1.820,00 

38 

CALÇA PARA GOLEIRO:  Calça, 
material: 100% poliéster, características 
adicionais: com proteção de espuma na 
lateral da coxa e joelho, uso: goleiro. 
Material de primeira linha, similar ou 
superior as marcas umbro e nike. 
Tamanho variados (P, M, G, GG, G1, 
opções adultas e infantil). A arte deverá 
ser elaborada pela contratada, de acordo  
com  as  orientações  do município. 

Und 40 R$ 122,67 R$ 4.906,80 

39 

CAMISA PARA GOLEIRO: Camisa, 
material: 100% poliéster, dimensões: 
tamanho gcm, uso: goleiro. Material de 
primeira linha, similar ou superior as 
marcas umbro, penalt, kappa ou nike. 
Tamanho variados (P, M, G, GG, G1, 
opções adultas e infantil). A arte deverá 
ser elaborada pela contratada, de acordo 
com as orientações do município. 

Und 40 R$ 82,33 R$ 3.293,20 

40 

CAMISA POLO: Camisa de uniforme, 
material: 62% algodão / 35% poliéster / 
03% elastano, tipo manga: curta, cor: 
variada, tipo uso: unissex, características 
adicionais: sem bolso, logotipo do órgão, 

Und 20 R$ 84,00 R$ 1.680,00 



   

MUNICÍPIO DE SÃO GERALDO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua 21 de Abril, nº 19, Centro - São Geraldo - CEP 36.530-000 
CNPJ: 18.137.935/0001-80 – Tel.: (32)3556-1215 ou 1471 

   

  Página 7 de 28 
 

tipo camisa: polo. Tamanho variados (P, 
M, G, GG, G1, opções adultas e infantil). 
A arte deverá ser elaborada pela 
contratada, de acordo com as orientações 
do município. 

41 

CAMISA UNIFORME I: Camisa 
uniforme, material: malha pv (75% 
poliéster + 25% viscose), tipo manga: 
curta, tipo colarinho: gola redonda, tipo 
uso: uniforme, características adicionais: 
impressão frente e costas. Tamanho 
variados (P, M, G, GG, G1, opções 
adultas e infantil). A arte deverá ser 
elaborada pela contratada, de acordo com 
as orientações do município. 

Und 1000 R$ 54,33 R$ 54.333,33 

42 

COLETE I: Colete esportivo, dupla face, 
2 cores, material 100% poliéster, com 
elástico lateral, personalizado em 
sublimação, 1ª linha. Tamanho variados 
(P, M, G, GG, G1, opções adultas e 
infantil). A arte deverá ser elaborada pela 
contratada, de acordo com as orientações 
do município. 

Und 100 R$ 25,33 R$ 2.533,00 

43 

CAMISA UNIFORME II: Camisa 
uniforme, material: 100% poliéster, tipo 
manga: longa, cor: variada, tipo uso: 
atividades no sol ao ar livre, características 
adicionais: fator de proteção uv 50, 
proteção térmica. Material de primeira 
linha, similar ou superior a marca penalt. 
Tamanho variados (P, M, G, GG, G1, 
opções adultas e infantil). A arte deverá 
ser elaborada pela contratada, de acordo 
com as orientações do município. 

Und 30 R$ 64,00 R$ 1.920,00 

44 

COLETE II: Colete para futebol, 100% 
poliéster, material liso, personalizado em 
sublimação. Tamanho variados (P, M, G, 
GG, G1, opções adultas e infantil). A arte 
deverá ser elaborada pela contratada, de 
acordo com as orientações do município. 

Und 100 R$ 25,33 R$ 2.533,00 

VALOR LOTE 3 
R$ 233.402,90 (duzentos e trinta e três mil, quatrocentos e dois reais e noventa 

centavos) 

LOTE 4 – ACESSÓRIOS ESPORTIVOS E AQUÁTICOS 

45 
PRANCHA: Prancha de natação, 
composição etileno vinil acetato, 
comporta até 215 kg. 

Und 150 R$ 77,33 R$ 11.599,50 

46 
TOUCA: Touca para natação e banho 
tamanhos variados 100% silicone 

Und 150 R$ 18,33 R$ 2.749,50 

47 

ROUPA DE MERGULHADOR: Tipo: 
peça única, zíper nas costas, aplicação: 
salvamento subaquático, características 
adicionais: impermeável, isolamento 

Und 5 R$ 793,00 R$ 3.965,00 
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térmico, reforços nos joelhos, material: 
Neoprene, espessura: 2,5mm. Tamanho 
variados (P, M, G, GG, G1, opções 
adultas e infantil). 

48 

ÓCULOS NATAÇÃO: Óculos de 
natação, lentes em poliestireno com 
narizeira pvc/silicone, presilha- pvc, 
ventosas – pvc 

Und 150 R$ 55,67 R$ 8.350,50 

49 

CANELEIRA HIDROGISNÁSTICA: 
Caneleira hidroginástica, muvin-1kg a 2 
Kg, tornozeleira natação, fechamento 
regulável,  para  esportes  aquáticos, 
póxiin, lavável, leve, características 
adicionais: par 

Par 100 R$ 67,33 R$ 6.733,00 

50 
BARRA LIFT: Barra lift para 
hidroginástica e hidroterapia, floty, 
desenvolvida em e.v.a. 

Und 50 R$ 112,33 R$ 5.616,50 

51 
HIDRO STEP: Plataforma póxiinástica, 
tamanho 52 cm de largura, 33 cm de 
comprimento e 17 cm de altura. 

Und 30 R$ 282,33 R$ 8.469,90 

52 
POLI BOIA: Poli boia em e.v.a para 
hidroginástica, dimensões 8x24x11 cm 
(CxLxA), cores sortidas, peso 150 kg 

Und 30 R$ 42,33 R$ 1.269,90 

53 
CAVALO EM E.V.A: Cavalo em e.v.a 
para hidroterapia, material em etileno 
acetato de vinila, suporta até 100 kg. 

Und 50 R$ 159,00 R$ 7.950,00 

54 
FLUTUADOR PÉLVICO: Flutuador 
pélvico aberto para hidroterapia material 
em e.v.a. 

Und 50 R$ 57,33 R$ 2.866,50 

55 

ESPAGUETE PISCINA: 
Macarrão/espaguete, flutuador em 
polietileno (e.v.a.), Para utilização em 
piscina/hidroginástica, cores variadas. 

Und 100 R$ 11,67 R$ 1.167,00 

VALOR LOTE 4 R$ 60.737,30 (sessenta mil, setecentos e trinta e sete reais e trinta centavos) 

LOTE 5 – EQUIPAMENTO/ACESSÓRIO DE DESPORTO 

56 
CORDA: Corda nylon com cabo de 
plástico, permeabilidade a água e 
resistência tração tamanho 2,50mt. 

Und 20 R$ 41,67 R$ 833,40 

57 

MINI TRAVE: Mini trave futebol de rua, 
estrutura produzida de aço de carbono, 
produto com pintura epóxi de alta 
resistência na cor branca. Rede de nylon 
resistente. 

Par 2 R$ 269,67 R$ 539,34 

58 

ESCADA DE TREINAMENTO: 
Estacas de treinamento de agilidade em 
pvc e aço, na cor amarelo neon, 1,60 m de 
altura, modelo com base para ser usado 
em terra, areia e grama. 

Und 20 R$ 125,67 R$ 2.513,40 

59 
ESTACAS DE AGILIDADE: Estacas de 
agilidade com base, 1,60 metros, haste da 
estaca desmontável em duas partes, 

Und 20 R$ 47,33 R$ 946,60 
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possibilidade de preencher a base para 
evitar que ela caia com facilidade. 

60 

COTOVELEIRA: Cotoveleira 
confeccionado em modelo elástico e com 
acolchoamento, garantindo conforto e 
proteção. Tamanhos infantil a adulto. 1ª 
LINHA 

Par 20 R$ 50,67 R$ 1.013,40 

61 

JOELHEIRA: Joelheira, confeccionado 
em modelo elástico e com 
acolchoamento, garantindo conforto e 
proteção. Tamanhos infantil a adulto. 1ª 
LINHA 

Par 20 R$ 57,33 R$ 1.146,60 

62 

CARRINHO MARCADOR:  Carrinho 
Marcador de campo esportivo; marcador 
de campo movido a tração humana; 8 
litros de capacidade do reservatório; 
medindo 500 mm comprimento x 500 
mm altura; com cabo de 1 metro; garantia 
de 1 ano. 

Und 2 R$ 846,00 R$ 1.692,00 

63 

PÓDIO: Material: aço galvanizado e 
madeira, dimensões: 5,40m x 60 x 60 cm, 
características adicionais: sendo 1,80 m 
em cada módulo, uso: competições 
esportivas. 

Und 2 
R$ 

4.760,00 
R$ 9.520,00 

64 
REDE: Rede aparadora de bolas, 
material: poliéster, dimensões: 167 x 46 x 
71 cm, uso: tênis de mesa 

Und 10 R$ 70,67 R$ 706,70 

65 

COLCHÃO: Material: espuma, 
dimensões: 90 x 40 x 3 cm. Características 
adicionais: revestido com lona vinílica, 
uso:  práticas esportivas. 

Und 40 R$ 49,33 R$ 1.973,20 

66 

FAIXA ELÁSTICA: Faixa elástica (mini 
bande), material: látex, dimensões: 150 x 
12 cm, características adicionais: kit com 3 
faixas de cores e tensão diferenciadas, uso:  
condicionamento físico. 

Und 20 R$ 46,67 R$ 933,40 

67 
CONE I: material: plástico, uso: 
treinamento, dimensões: 24CM. 

Und 100 R$ 13,00 R$ 1.300,00 

68 

PISTOLA ELETRÔNICA:  Material: 
plástico, características adicionais: sons 
apito, bip, disparo, uso: práticas 
esportivas, acompanha maleta, cabo e 
pilhas, tipo:  raquete.  Material: 
grafite/fibra, dimensões: 47 cm x 20 mm, 
uso: beach tênis. 

Und 2 R$ 264,00 R$ 528,00 

69 

ANTENA DE VOLEIBOL: Antena de 
voleibol, confeccionada em fibra de vidro, 
medida oficial, com listra vermelha e 
branca. 

Par 2 R$ 119,33 R$ 238,66 

70 
APITO: Apito profissional sem bola, 
100% em abs de alto impacto, com duas 
câmeras e sem partes removíveis 

Und 10 R$ 24,00 R$ 240,00 
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(bolinha), tamanho: grande, potência 
sonora mínima de 120db, bocal de 
silicone, 1ª linha. Deverá ser 
acompanhado de cordão. 

71 
BANDEIRA ÁRBITRO: Bandeira oficial 
de árbitro, material alumínio, com punho 
profissional, kit contendo 2 bandeiras. 

Kit 2 R$ 96,00 R$ 192,00 

72 

BARREIRA: Barreira ajustável 20 cm, 
feita de tubo leve e portátil, dimensões 
aproximadas: altura de 20cm e largura de 
50cm. 

Und 20 R$ 80,67 R$ 1.613,40 

73 

BOLSA PRIMEIROS SOCORROS: 
Bolsa de primeiros socorros, utilizada 
para atendimento pré-hospitalar. Material: 
córdoba. Dimensões aproximadas: 29 x 
22 x 19 cm (c x a x l), compartimentos 
mínimos: bolso frontal contendo em seu 
interior elásticos para fixar equipamentos; 
dois bolsos laterais; um bolso posterior; e 
um compartimento principal com ampla 
abertura, todos com fechamento através 
de zíper. 

Und 5 R$ 139,33 R$ 696,65 

74 

BOLSA PARA FUTEBOL: Bolsa para 
futebol grande, para fardamento, 
confeccionada em nylon, dimensões 
aproximadas 50 x 66 cm (L X C). Com 
alça em sua parte superior para 
carregamentos nos braços ou com a mão 
e um zíper para abertura na parte superior 
do produto. Deve comportar, no mínimo, 
2 jogos de uniformes completos (22 
camisas, 22 shorts, 22 meiões). 

Und 5 R$ 182,67 R$ 913,35 

75 

BOLSA PORTA BOLA: Bolsa porta bola 
confeccionada em poliéster (100%), 
material reforçado com espaço suficiente 
para carregar no mínimo, 7 bolas. Produto 
deve possuir alça para locomoção e 
cordão para ajuste na boca da bolsa para 
fechamento. Tamanho aproximado (a x 
c): 68 x 142cm. 

Und 5 R$ 156,00 R$ 780,00 

76 

BOLSA TÉRMICA: Bolsa térmica para 
massagem com alça, dimensões 
aproximadas (c x a x l) 60x40x20 cm, 
confeccionada em nylon 600. 

Und 5 R$ 106,00 R$ 530,00 

77 

BOMBA PARA BOLA: Bomba para 
inflar bolas, fabricada em polipropileno, 
dupla ação (double action: infla nos dois 
sentidos), mangueira flexível, bico tipo 
agulha em pvc, com mangueira e agulha 
reservas, 1ª linha. 

Und 10 R$ 57,33 R$ 573,30 

78 
CALIBRADOR: Calibrador de pneus 
tipo caneta, 150 psi bc, com cabeçote 

Und 5 R$ 84,00 R$ 420,00 
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produzido em zamac e corpo em latão 
cromado, régua de alumínio. 

79 

CARTÃO: Cartão oficial de arbitragem 
(vermelho e amarelo), em pvc, com 
dimensões aproximadas de 7cm x 11cm (l 
x a), acompanha carteira (estojo) porta 
cartão, fabricado em poliuretano (pu), 
acompanha lápis para anotações. 

Par 2 R$ 17,33 R$ 34,66 

80 

CONE II: Cone (obstáculo) p/ treino 24 
cm: cone de agilidade funcional em pvc 
flexível, utilizado para treino, exercícios e 
jogos; colorido, dimensões aproximadas 
(c x l x a) 14.6 x 14.6 x 24.0 cm. 

Und 100 R$ 14,33 R$ 1.433,00 

81 

CONE 28CM: Cone (obstáculo) p/ 
treino, 28 cm, agilidade funcional, em 
borracha flexível, utilizado para treino, 
exercícios e jogos. Colorido, dimensões 
aproximadas 52 x 28 x 28 cm. 

Und 100 R$ 37,33 R$ 3.733,00 

82 

CORDA PVC: Corda pvc 2,50m, corda 
de pular, fabricada em cloreto de 
polivinila (pvc), com manopla de 17 cm 
em espuma. 

Und 10 R$ 20,67 R$ 206,70 

83 

CORDA SISAL: Corda sisal 2,5m, corda 
de pular, material sisal 6mm, com 
manopla ergonômica de madeira, 
comprimento 2,5m. 

Und 10 R$ 11,67 R$ 116,70 

84 

ELÁSTICO DE TRAÇÃO: Elástico de 
tração, cinto de tração individual com 4 
elásticos, estrutura do cinto em fitas 
sintéticas de alta durabilidade; forração do 
cinto em espuma, alça de liberação rápida 
do cinto; sistema de fechamento triplo de 
velcro; cabos estendidos para manter o 
elástico protegido; elásticos de látex com 
cabo interno anti-rompimento, adaptador 
para fixar o cinto em poste, espaldar, 
gancho, alambrado, 1ª linha. 

Und 10 R$ 209,33 R$ 2.093,30 

85 

ESCADA DE AGILIDADE: Escada de 
agilidade para treinamento, com suporte 
em nylon, hastes em pvc na cor amarela, 
regulagem e mobilidade nos degraus, 
comprimento 8 metros (com 16 
“degraus’’ para movimento), acompanha 
bolsa para armazenamento e transporte. 

Und 10 R$ 129,00 R$ 1.290,00 

86 

JOELHEIRA PARA FUTSAL: Joelheira 
p/ goleiro de futsal, material 80% 
poliéster e 20% elastodieno/elastano, 
profissional, com acolchoamento para 
amortecimento, tamanho adulto ao 
infantil. 

Par 20 R$ 61,00 R$ 1.220,00 

87 JOELHEIRA PARA VOLEIBOL: Par 20 R$ 76,00 R$ 1.520,00 
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Joelheira p/ voleibol, confeccionada em 
37 % de algodão, 33% polipropileno, 18% 
elastano, 12% poliéster, acolchoada, 
proteção contra impactos. Tamanho 
adulto ao infantil. 

88 

JUMP: Tipo mini cama elástica, fabricado 
em tubo de aço de carbono, com aro de 
reforço, mola em aço 3mm, pintura 
eletrostática na cor preta e pés 
antiderrapantes, capacidade para suportar 
até 150 kg, dimensões aproximadas 91 x 
22cm (d x a), com 32 molas. Acompanha 
capa protetora. 

Und 15 R$ 355,67 R$ 5.335,05 

89 

KIT DE BAMBOLÊ: Kit de bambolê, 
diâmetro aproximado de 54 cm, material: 
plástico, cores sortidas, kit com 12 
bambolês colorido. 

Kit 10 R$ 72,33 R$ 723,30 

90 

KIT DE BANDEIRAS ESCANTEIO: 
Kit de bandeiras para escanteio, contendo 
4 bandeiras sem molas, dimensões oficiais 
para futebol de campo (1,50 m de altura a 
partir da junção e 2,5 cm de diâmetro), 
bandeira em tecido sintético em (pvc) 
com 44 x 35,5 cm. Hastes flexíveis. 

Kit 2 R$ 843,00 R$ 1.686,00 

91 

KIT MESA DE TÊNIS: Kit contendo 
jogo com 2 raquetes em madeira e 
borracha com cabo anatômico, dimensões 
aproximadas 25x15 cm; 3 bolinhas em 
polipropileno ou abs, com 
aproximadamente 4cm e 1 jogo de rede 
(rede e postes). 

Kit 30 R$ 60,67 R$ 1.820,10 

92 

LUVA DE GOLEIRO: Padrão 
profissional, com munhequeira, palma lisa 
em látex de 4mm ssg, tamanhos p, m e g 
(adulto ou infantil). Similar ou superior 
em qualidade à marca penalt e nike 

Par 20 R$ 100,67 R$ 2.013,40 

93 

MEIÃO DE FUTEBOL: Meião de 
futebol profissional, confeccionado em 
72% poliamida, 25% algodão, 3% de elas 
tano, com punho elástico, 1ª linha, 
tamanho adulto ao infantil. A cor será 
definida pelo município no momento da 
compra, de acordo com o uniforme 
confeccionado. 

Par 400 R$ 17,33 R$ 6.932,00 

94 

PETECA: Peteca esportiva, 
confeccionada com discos montados e 
camadas sobrepostas com 
sinalizador/amortecedor, base 
confeccionada em borracha sintética com 
diâmetro entre 5 a 5,2 cm, 4 penas oficiais 
brancas e naturais e altura aproximada 
com penas de 20 cm, presilha de 

Und 20 R$ 14,97 R$ 299,40 
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polipropileno (pp), tamanho único 
(oficial). 

95 

PRANCHETA TÁTICA: Prancheta 
tática magnética com caneta para futebol 
de campo, fabricada em material rígido 
resistente medindo 23 cm de largura x 36 
cm de comprimento, acompanha o 
canetão e jogo completo de imãs. Peso 
aproximado do produto de 650g. 

Und 2 R$ 135,00 R$ 270,00 

96 

REDE DE CAMPO I: Campo Society, 
fios trançados em malha 4mm (2x2cm), 
corda confeccionada em monofilamentos, 
material de polietileno (nylon) 100% 
virgem, com tratamento uv, contra a ação 
dos raios ultravioletas e ações climáticas. 
Profissional, para uso diário, com extrema 
durabilidade. Dimensões: 4,00 x 2,30 x 
0,40 x 1,50 metros. 

Par 10 R$ 612,67 R$ 6.126,70 

97 

REDE CAMPO II: Rede de campo 
oficial, fios de 8mm trançados em malha 
10x10cm, corda confeccionada em 
monofilamentos, material de polietileno 
(seda) 10% virgem, com tratamento UV, 
contra ação de raios ultravioletas e ações 
climáticas. Extrema durabilidade. 
Profissional, para uso diário. Medidas 7,50 
x 2,50 x 2,00 – Modelo europeu. 

Par 5 
R$ 

1.262,67 
R$ 6.313,35 

98 

REDE DE FUTSAL: Rede para futsal 
oficial, fio de polipropileno (seda), com 8 
mm espessura; malha de 10x10cm, vista 
frontal 3,20 x 2,10 m, vista lateral 2,10 x 
1,00 x 0,60 m. 

Par 10 R$ 403,33 R$ 4.033,30 

99 
REDE DE PETECA: Rede de peteca, 4 
lonas, com ponteiras metálicas, cordão de 
6mm, lona anticortante, fio 2,5mm. 

Und 5 R$ 190,00 R$ 950,00 

100 

REDE PROTEÇÃO: Rede de proteção 
esportiva para cobertura, laterais e fundo 
de quadra poliesportiva, confeccionada 
em polietileno (nylon) 100% virgem com 
tratamento uv, contra a ação de raios 
ultravioletas e ações climáticas. Extrema 
durabilidade, fio de 4mm na malha 10 x10, 
podendo ser 
usada para futebol de campo, society e 
futebol. Nas cores azul, verde e branco. 

M² 15000 R$ 13,33 R$ 199.950,00 

101 

REDE DE VOLEI: Produzida com fio 
de alta resistência, seguindo as medidas 
oficiais estabelecidas pela COB 
(Comissão Olímpica Brasileira), com fio 
4mm, 100cm de altura x 9,50 de 
comprimento. Tamanho da malha de 

Und 2 R$ 393,00 R$ 786,00 
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10cm possuindo 4 faixas superior e lateral 
para antes. 

102 

RODA DE EXERCÍCIOS: Roda de 
exercícios abdominais, tipo roda de 
resistência, composição plástico e 
borracha, peso aproximado do produto 
250g, peso suportado de até 90 kg, 
dimensões aproximadas (l x a): 30 x 20 
cm. 

Und 10 R$ 54,33 R$ 543,30 

103 

TATAME DE EVA: Tatame em e.v.a, 
contendo 10 unidades de tatame tipo 
tapete, fabricado em e.v.a, dimensões 
(cxlxa) 1,00x1,00x0,40mm atóxico, 
lavável, com isolamento térmico, 
impermeável, montagem em encaixe 
rápido, 2 bordas de acabamento em cada 
unidade. 

Und 5 R$ 154,00 R$ 770,00 

104 

TORNOZELEIRA 1KG: 
Tornozeleira/caneleira 1kg (par), 
produzida em vinil, enchimento com grão 
de ferro, costuras reforçadas e 
acabamento com viés, fechamento em 
velcro. Impermeável, resistente, durável e 
fácil de limpar. 

Par 10 R$ 60,67 R$ 606,70 

105 

TORNOZELEIRA 2KG: 
Tornozeleira/caneleira 2kg (par), 
produzida em vinil, enchimento com grão 
de ferro, costuras reforçadas e 
acabamento com viés, fechamento em 
velcro. Impermeável, resistente, durável e 
fácil de limpar. 

Par 10 R$ 74,00 R$ 740,00 

106 

CHUTEIRA: Chuteira costurada, cabedal 
de couro sintético, com ajuste rígido para 
maior sensibilidade da bola, entressola 
com palmilha conformada em eva, solado 
de tpu com o formato de travas, peso 
aproximado 332 gramas. Numeração 36 a 
44. 

Par 50 R$ 142,33 R$ 7.116,50 

107 

TÊNIS: Tênis de futsal, Cabedal, 
produzido em laminado sintético, costura 
dupla acolchoada e logo da marca nas 
laterais, solado produzido em borracha 
(suporte e flexibilidade na planta do pé), 
palmilha em eva e tecido, forro em 
espuma e tecido, fechamento cadarço 
assimétrico, tamanho 37 ao 43. 

Par 60 R$ 119,00 R$ 7.140,00 

108 

CATRACA: Catraca de acesso facial, 
gabinete em aço carbono, revestido com 
pitura eletrostática a pó, na cor preta. 
Tampa superior com acabamento em 
inox, calota de fixlçao dos braços em 
aluminio polido. Braço em aço inox 

Und 2 
R$ 

5.066,67 
R$ 10.133,34 



   

MUNICÍPIO DE SÃO GERALDO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua 21 de Abril, nº 19, Centro - São Geraldo - CEP 36.530-000 
CNPJ: 18.137.935/0001-80 – Tel.: (32)3556-1215 ou 1471 

   

  Página 15 de 28 
 

escovado, pedestral do gabinete com 
porta frontal e espaço interno para 
acomodar cofre coletro, controle 
eletromeânico de ambos os sentidos, giro 
unidirecional bloqueando a saída e 
entrada, sensor eletrônico de giro 
blindado, sistema de amortecimento do 
giro dos braços, travamento automático 
dos braços quando ligado, sistema de 
emergência. Alimentação 110V 

109 

VARREDOR DE GRAMA: Varredor de 
grama artificial, máquina para varrer 
grama sintética com largura aproximada 
de 500mm, motor a gasolina 2,4 CV de 4 
tempos, destinada para instalação, 
manutenção e revitalização de piso de 
gramado sintético, com regulagem de 
altura de escova para nivelamento do 
gramado. 

Und 2 R$ 69,33 R$ 138,66 

VALOR LOTE 5 
R$ 305.917,86 (trezentos e cinco mil, novecentos e dezessete reais e oitenta e 

seis centavos) 

LOTE 6 – ESTRUTURAS 

110 

TORRE BOX: Estrutura metálica torre 
box truss q-30, box truss q-30 com flange, 
carga máxima distribuída em vão máximo 
de 12 mts = 45kg/mt, tubos de 2 x1/8 de 
liga estrutural 6351-t6 e escadas com 
antiderrapante, montado 3x4, dimensões 
(axlxp) : 200,0 x 30,0 cm. 

M 100 R$ 440,00 R$ 44.000,00 

111 

PÓRTICO INFLÁVEL: Pórtico inflável, 
confeccionado em tecido de nylon, motor 
embutido 110/220, corrente alternada, 
monofásico – 50/60 hz-1/3 kva força -2 
polos – vsc-10 / 20 ou 30, impressão 
digital em impressora própria, com 
película protetora. Acompanha 3 itens, 01 
inflável, 01 motor inflado, 01 sacola para 
transporte 

Und 2 
R$ 

2.223,33 
R$ 4.446,66 

112 

BANNER: Banner personalizado, logo 
fly flag, tecido dupla face. Tamanho 2,8 m 
x 0,75 cm, dupla face, pode ser lavado, 
hastes em alumínio, base de plástico, 
podendo colocar água ou areia, tecido 
100% poliéster. 

Und 10 R$ 344,67 R$ 3.446,70 

113 

BARRACA I: Barraca/barraca 
acampamento, tipo: pirâmide, material 
armação: aço galvanizado, largura: 4 m, 
comprimento: 4 m, tratamento 
superficial: blackout, características 
adicionais: com laterais de fechamento, 
cordas, buchas e parafusos, aplicação: 

Und 2 
R$ 

1.500,00 
R$ 3.000,00 
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abrigo/cobertura de eventos, material: 
lona pvc 

114 

BARRACA II: Barraca/barraca 
acampamento, tipo: tenda, material 
cobertura: lona vinílica, material armação: 
metalon galvanizado, altura: 2,50 m, 
largura: 6 m. Comprimento: 6 m, formato 
da cobertura: piramidal, padrão de 
montagem: sistema de encaixe de pinos, 
parafusos e travas, características 
adicionais: kit de fixação ao solo através 
de estacas e cabos, aplicação: 
abrigo/cobertura de eventos. 

Und 2 
R$ 

1.016,67 
R$ 2.033,34 

115 

BARRACA III: Barraca/barraca 
acampamento, tipo: pirâmide, material 
cobertura: lona pvc. Material armação: aço 
galvanizado, largura: 5 m, comprimento: 5 
m. Tratamento superficial: blackout, 
características adicionais: com laterais de 
fechamento, cordas, buchas e parafusos. 
Aplicação: abrigo/cobertura de eventos. 

Und 2 
R$ 

3.863,33 
R$ 7.726,66 

VALOR LOTE 6 
R$ 64.653,36 (sessenta e quatro mil, seiscentos e cinquenta e três reais e trinta 

e seis centavos) 

LOTE 7 – JOGOS PEDAGÓGICOS 

116 

BOLICHE: Peças fabricadas em 
polipropileno (pp), resistente a impactos e 
atóxico, composto, minimamente, de 6 
pinos e 2 bolas em plástico de cores 
diversas. Altura aproximada dos pinos de 
29cm, acondicionado em mochila de pvc 
e certificado pelo inmetro. 

Und 10 R$ 212,67 R$ 2.126,70 

117 

JOGO DE DAMA: Tabuleiro em 
madeira com medidas aproximadas de 
30x30 cm, com peças em duas cores em 
resina poliéster, em embalagem 
apropriada, com 12 peças plásticas 
brancas de dama e 12 peças plásticas 
pretas de dama. 

Und 4 R$ 62,33 R$ 249,32 

118 

FUTEBOL DE BOTÃO: Campo de 
futebol de botão, material aglomerado, 
dobrável, espessura do tampo 12mm, cor 
verde c/ pés de ferro. Dimensões (altura 
x largura x profundidade) 67cm x 81cm x 
1,21m, peso aproximado 13 kg. Conteúdo 
do jogo: 10 jogadores de linha, 1 goleiro, 
1 bola de lã, 1 paleta, adesivos e regras 
básicas de jogo: 4 jogos de futebol de 
botão de diferentes times; 
composição/material jogadores de linha 
confeccionados em polipropileno; goleiro 
em acrílico transparente; bola em lã 

Und 2 R$ 253,00 R$ 506,00 



   

MUNICÍPIO DE SÃO GERALDO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua 21 de Abril, nº 19, Centro - São Geraldo - CEP 36.530-000 
CNPJ: 18.137.935/0001-80 – Tel.: (32)3556-1215 ou 1471 

   

  Página 17 de 28 
 

119 

JOGO DE XADREZ: Tamanho oficial, 
16 peças cor marfim e 16 peças pretas, 
confeccionadas em poliestireno de alto 
impacto, maciço, sem partes coladas ou 
encaixadas, lavável, atóxico, com peso e 
dimensões da fide (altura do rei: 9cm). 
Acompanha tabuleiro em couro sintético 
com tela de reforço, com moldura, 
quadriculado com 64 casas pintadas em 
duas cores e demarcado lateralmente com 
coordenadas conforme especificações da 
fide, lavável. 

Und 50 R$ 80,67 R$ 4.033,50 

120 

MESA DE TÊNIS DE MESA: Mesa de 
tênis de mesa, (mdf 18mm, 64kg), tampo 
em mdf, acabamento em primer azul com 
secagem uv e linhas demarcatórias 
brancas, bordas e pés em tubo de aço, 
com pintura epóxi, pés com rodízios. 
Medidas da mesa: 2,74 m de comprimento 
x 1,52 m de largura x 0,76 mts de altura. 
Acompanha a mesa: 02 kits tênis de mesa, 
cada kit com: 02 raquetes com os dois 
lados revestidos com borracha lisa, 03 
bolas brancas, 02 suportes (em ferro tipo 
l) para rede, 01 rede de nylon. 

Und 5 
R$ 

2.710,00 
R$ 13.550,00 

VALOR LOTE 7 
R$ 20.465,52 (vinte mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e 

dois centavos) 

LOTE 8 – INSTRUMENTO MUSICAL 

121 
TAMBOR DE CHÃO: Material madeira 
pele, tamanho 52x52x22 cm. 
Componentes 4 baquetas. 

Und 6 R$ 966,67 R$ 5.800,02 

122 
PANDEIRO: Material madeira pele, 
tamanho 12 pol. 

Und 6 R$ 95,67 R$ 574,02 

123 

TIMBAL: Material alumínio/madeira. 
Componentes em ferragens cromadas, 
pele de couro, tamanho 14 pol, sistema 
duplo, 16 afinações, porca ante vibração 

Und 6 R$ 455,67 R$ 2.734,02 

124 
AGOGO: Agogo duplo grande cromado: 
material metal, modelo to016, incluindo 
baqueta  

Und 6 R$ 135,67 R$ 814,02 

125 
TRIANGULO: Triangulo cromado: 30 
cm por 10 mm, baqueta metálica 

Und 6 R$ 54,00 R$ 324,00 

VALOR LOTE 8 R$ 10.246,08 (dez mil, duzentos e quarenta e seis reais e oito centavos) 

VALOR MÉDIO TOTAL 
CONSOLIDADO 

R$ 1.130.233,27 (um milhão, cento e trinta mil, duzentos e trinta e 
três reais e vinte e sete centavos) 

1.2. Em caso de divergência entre as especificações constantes no Termo de Referência e aquelas inseridas no 

Sistema de Compras Governamentais, prevalecerão as descrições, quantidades e unidades de medida 

previstas neste Termo de Referência, que integra o Edital para todos os fins, servindo como referência 

oficial para julgamento das propostas e execução contratual. 
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1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns por apresentarem especificações usuais 

no mercado, com padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos no Termo de 

Referência, conforme previsto no art. 6º, inciso XIII, e art.5º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão 

aplicadas em relação à vigência da contratação. 

1.5. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o art. 

84 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

1.6. Os itens abaixo ou igual ao montante de R$80.000,00 serão exclusivos para Micro e Pequenas Empresas. 

1.2 Do procedimento auxiliar de Sistema de Registro de Preços - SRP 

1.2.1 A fixação de preços registrados nas condições estabelecidas na ata de registro de preços, não obrigará a 

administração à contratar nos termos constantes no art. 83 da Lei nº 14.133/2021. 

1.2.2 Não será permitida adesão à ata de registro de registro de preços proveniente desta contratação por outros 

órgãos, nos termos do art. 86, §2, III da Lei nº 14.133/2021. 

1.2.3 Para a licitação não será permitido oferta de quantitativo inferior ao estimado pela administração, visto a 

demanda pontual e o risco à execução do objeto caso haja simultaneamente múltiplos fornecedores na execução 

da ata de registro de preços, nos termos do art. 82, IV da Lei nº 14.133/2021. 

1.2.4 Será possível a realização de cadastro reserva, desde que o licitante manifeste em ata no final da fase de 

lances e aceite o fornecimento nos preços ofertados pelo licitante arrematante, nos termos do art. 82, inciso 

VII da Lei nº 14.133/2021. 

1.2.5 Os preços registrados permanecerão irreajustáveis durante a vigência da ata de registro de preços, exceto 

nos casos previstos no art. 124, II, alínea “d” da Lei nº 14.133/2021. 

1.2.6 A ata de registro de preços poderá ser extinta nos casos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, sob 

pena de aplicação das sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízos à administração 

pública. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

     A presente demanda decorre da necessidade de garantir condições adequadas para a continuidade e o 

aprimoramento das atividades desenvolvidas pela Divisão de Esporte e Lazer do Município de São 

Geraldo/MG, especialmente no âmbito do Projeto “Esporte é Vida”, iniciativa voltada à promoção da prática 

esportiva regular entre crianças, jovens, adultos e idosos. 

     O problema identificado consiste no desgaste natural, na insuficiência quantitativa e na limitação de materiais 

esportivos atualmente disponíveis, em razão do uso contínuo nas atividades semanais, treinamentos, oficinas e 

eventos esportivos promovidos pelo Município. Tal cenário compromete a plena execução das atividades 

planejadas, podendo restringir o número de participantes por turma, dificultar a diversificação das modalidades 

ofertadas e impactar a qualidade pedagógica e a segurança das práticas esportivas. 

     O Projeto “Esporte é Vida” foi estruturado como instrumento de inclusão social, promoção da saúde e 

fortalecimento da convivência comunitária, atendendo públicos de diferentes faixas etárias e níveis de 

habilidade. Ao longo do tempo, observou-se aumento na adesão da população às atividades, o que reforça a 
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importância de investimentos periódicos em materiais adequados, resistentes e suficientes para atender à 

demanda crescente. 

     A real necessidade que se apresenta, portanto, é a reposição e ampliação do acervo de materiais esportivos, 

de modo a assegurar infraestrutura mínima compatível com os objetivos do projeto, viabilizando a execução 

adequada de modalidades como futebol, futsal, voleibol, basquetebol, handebol, atividades funcionais, 

recreativas e práticas voltadas à terceira idade. 

     Sob a perspectiva estratégica, a contratação está alinhada às diretrizes municipais de promoção do esporte e 

do lazer como instrumentos de desenvolvimento humano e social, prevenção de vulnerabilidades, estímulo à 

disciplina e ao trabalho em equipe, além da promoção da saúde física e mental da população. 

     Trata-se de medida que fortalece políticas públicas permanentes e contribui para a efetividade das ações 

governamentais voltadas à melhoria da qualidade de vida no Município. 

Assim, a aquisição pretendida não se configura como mera reposição de bens, mas como providência necessária 

para assegurar a continuidade, a qualidade e a ampliação das atividades esportivas e recreativas ofertadas à 

comunidade, atendendo às demandas atuais e projetando o atendimento futuro de forma estruturada e 

sustentável. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A solução consiste na realização de procedimento administrativo para aquisição definitiva de materiais 
esportivos novos, adequados e em quantitativos suficientes para atender às demandas da Divisão de Esporte e 
Lazer, especialmente do Projeto “Esporte é Vida”. A contratação abrangerá itens compatíveis com as 
modalidades ofertadas, observando padrões de qualidade, segurança e durabilidade, de modo a assegurar a 
continuidade, ampliação e melhoria das atividades esportivas desenvolvidas para crianças, jovens e idosos do 
Município de São Geraldo/MG. Trata-se de medida planejada, com previsão orçamentária e alinhada às 
diretrizes municipais de promoção do esporte, da saúde e da inclusão social. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Sustentabilidade. 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos todas as normas de poluição veicular previstas na legislação correspondente. 

4.2 Indicação de marcas ou modelos. 

4.2.1. Na presente contratação não será exigida a indicação de marcas ou modelos específicos, tendo em vista 

que as especificações técnicas detalhadas no Termo de Referência são suficientes para garantir a 

compatibilidade, a funcionalidade e a qualidade dos itens a serem adquiridos. A definição por desempenho e 

características técnicas permite ampla concorrência entre fornecedores e assegura o atendimento da necessidade 

administrativa sem restringir o objeto a fabricantes determinados. 

4.3 Da vedação de contratação de marca ou produto. 

4.3.1. Não há vedação ao fornecimento de marcas ou produtos específicos, desde que atendam integralmente 

às especificações técnicas constantes neste Termo de Referência e estejam em conformidade com as exigências 

legais e regulamentares aplicáveis. 

4.4 Da exigência de amostra 
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4.4.1. Não será exigida a apresentação de amostras, tendo em vista que as especificações técnicas constantes 

deste Termo de Referência são objetivas, claras e suficientes para orientar a formulação das propostas e a 

avaliação da conformidade dos itens ofertados. Além disso, os produtos a serem adquiridos são padronizados, 

amplamente disponíveis no mercado e regulamentados por normas técnicas e sanitárias, o que permite à 

Administração aferir sua adequação por meio da documentação exigida na fase de habilitação e da análise da 

proposta apresentada. 

4.5 Da exigência de carta de solidariedade 

4.5.1. Não será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante. 

4.6 Subcontratação 

4.6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.7 Garantia da contratação 

4.7.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

considerando que se trata de aquisição de bens padronizados e de entrega imediata ou parcelada em curto prazo, 

com risco reduzido de inadimplemento e ampla disponibilidade dos itens no mercado, o que torna desnecessária 

a exigência dessa garantia para proteção do interesse público. 

4.8 Reserva de cotas e/ou exclusividade para microempresas e empresas de pequeno porte: 

4.8.1. Na presente licitação, será adotada a exclusividade para as micro empresas e empresas de pequeno porte 

para os itens com valor igual ou menor a R$80.000,00 (oitenta mil reais), conforme caráter impositivo dos arts. 

4º da Lei nº 14.133/2021, c/c aos art. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2023.  

4.8.1.1. Na hipótese de não haver nenhuma empresa que se enquadre como microempresa ou empresa de 

pequeno porte nas condições estipuladas no subitem anterior, os itens serão abertos a livre disputa.  

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1.  Os bens deverão ser entregues de forma parcelada, conforme as necessidades da Divisão de Esporte 

e Lazer, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados do recebimento da respectiva Ordem de 

Fornecimento emitida pelo Setor de Compras. A ausência de demanda durante a vigência da Ata de Registro 

de Preços não gera obrigação de contratação por parte da Administração. 

5.2. A entrega deverá ocorrer no Almoxarifado Municipal, situado na Rua Coronel Bittencourt, s/n, 

Centro, CEP 36.530-000, no horário de 07h00 às 16h00, mediante agendamento prévio com o Setor de 

Compras. 

5.3. Caberá à contratada providenciar, às suas expensas, o transporte, descarregamento e entrega dos 

materiais no local designado, devendo garantir que os produtos sejam entregues nas quantidades, prazos e 

condições estipulados, sem causar ônus adicionais ao Município. 

5.4. Os materiais deverão ser transportação de acordo com as normas padrões, de modo a garantir a 

integridade do conteúdo e a conservação durante o transporte e o armazenamento. 

5.5. Todos os produtos deverão ser entregues com prazo de validade compatível com seu uso seguro e 

adequado, sendo exigido, no mínimo: 
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5.6. O transporte dos materiais deverá observar as exigências de conservação de cada item, devendo a 

contratada garantir o cumprimento dessas condições, mesmo quando a entrega for realizada por transportadora 

terceirizada. 

5.7. O recebimento dos materiais será feito inicialmente em caráter provisório. O aceite definitivo, bem 

como a liberação da nota fiscal para pagamento, estará condicionado à verificação do cumprimento integral das 

especificações técnicas, prazos, condições de entrega e exigências constantes neste Termo de Referência. 

5.8. As notas fiscais deverão conter, obrigatoriamente, o número da Ordem de Compra e a descrição exata 

do item entregue, conforme especificado na respectiva Ordem de Fornecimento. 

5.9. A contratada deverá fornecer os materiais exatamente conforme a marca cotada em sua proposta. A 

substituição por outra marca somente será admitida mediante justificativa formal e autorização expressa do 

Município, devendo o produto substituto atender às mesmas especificações técnicas, qualidade e 

compatibilidade, sem majoração de preços. 

5.10. Serão recusados os materiais incompatíveis com as exigências deste Termo, ou com informações 

ausentes ou divergentes. A contratada deverá providenciar, sem ônus para o Município, a substituição integral 

dos itens recusados. 

5.11. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor).  

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 

do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6 Fiscalização 

6.6.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo servidor Alexandre Henrique de 

Ramos, coordenador de esportes, lotado na Divisão de Esportes e Lazer do Município.  

6.7. Fiscalização Técnica 

6.7.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
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6.2.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. 

6.2.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.2.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

6.2.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.2.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.3 Fiscalização Administrativa 

6.3.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.3.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.3.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  

6.4 Gestor do Contrato 

Cabe ao gestor do contrato: 

6.4.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 

registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.4.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. 

6.4.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa 

e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. 

6.4.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
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6.4.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 

aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.4.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a 

contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.4.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

6.4.8. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega e apresentação da nota 

fiscal ou documento de cobrança equivalente, pelo servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, exclusivamente para fins de conferência inicial e posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações estabelecidas neste Termo de Referência e na proposta apresentada pela contratada. 

6.4.9. Os bens que apresentarem desconformidade com as especificações técnicas ou com as condições 

estabelecidas neste Termo de Referência poderão ser recusados, total ou parcialmente, inclusive antes do 

recebimento provisório, devendo ser substituídos pela contratada, às suas expensas, no prazo máximo de 2 

(dois) dias úteis, contados da notificação formal, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

6.4.10. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, mediante verificação da regularidade da entrega, da 

qualidade e quantidade dos materiais, formalizada por termo de recebimento definitivo lavrado pela 

Administração. 

6.4.11. Para contratações oriundas de despesas cujo valor não ultrapasse o limite previsto no inciso II do art. 

75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis, 

conforme disposto no § 8º do art. 140 da referida norma legal. 

6.4.12. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

6.4.13. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.4.14. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

6.4.15. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

6.4.16. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do 

bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto. 

7. Liquidação 
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7.1. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, o prazo para fins de liquidação será de até 

30 (trinta) dias, prorrogáveis, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências 

para verificação do cumprimento das exigências contratuais. 

7.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 

no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 

do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

7.3.1. o prazo de validade;  

7.3.2. a data de emissão;  

7.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.3.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.3.5. o valor a pagar; e  

7.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 

7.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.5.1. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

7.5.1.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

7.5.1.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou 

entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

7.5.1.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

7.5.1.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.5.1.5. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.  

7.5.1.6. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

7.6 Prazo de pagamento 
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7.6. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da emissão/finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.6.1. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do IPCA - 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo. 

7.7 Forma de pagamento 

7.7.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo Contratado. 

7.7.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.7.1.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.7.1.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.7.2. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.8 Antecipação de pagamento 

7.8. Não será permitida a antecipação de pagamento, ainda que parcial, sendo o adimplemento condicionado 

ao efetivo cumprimento das obrigações contratuais, nos termos e prazos estabelecidos neste Termo de 

Referência e demais documentos que integram o processo de contratação. 

7.9. Cessão de Crédito 

7.9.1. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante. 

7.9.2. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo 

aditivo ao contrato administrativo. 

7.9.3. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de 

habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização 

dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem 

como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, 

conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 

indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 

2020. 

7.9.4. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela 

execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e 

todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público 

incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de 

pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e 

prejuízos causados à Administração. 
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7.9.5. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do Contratado. 

7.9.6. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa 

SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

8.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

8.2 Forma de fornecimento 

8.2.1. O fornecimento do objeto será parcelado, de acordo com as necessidades da Divisão de Esportes e Lazer, 

mediante emissão de Ordens de Fornecimento durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

8.3 Critérios de aceitabilidade de preços 

8.3.1. Por se tratar de contratação realizada por meio do Sistema de Registro de Preços, o critério de 

aceitabilidade dos preços unitários máximos será aquele constante na tabela de itens descrita no item 1.1 deste 

Termo de Referência, adotando-se o julgamento pelo critério de Menor Preço Por Lote.  

8.4 Exigências de habilitação 

8.4.1. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

8.4.2 Habilitação jurídica 

8.4.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

8.4.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.4.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

8.4.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

8.4.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.4.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz; 
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8.4.2.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.4.2.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

8.4.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.4.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.4.3.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

8.4.3.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.4.3.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.4.3.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.4.3.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.4.3.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.4.4 Qualificação Econômico-Financeira 

8.4.4.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

8.4.4.2 Não será exigida a apresentação de balanço patrimonial nem de outros documentos contábeis para fins 

de habilitação econômico-financeira, por se tratar de contratação com entrega parcelada e de baixo risco 

financeiro à Administração, cujos valores unitários não justificam a aferição da capacidade econômico-contábil 

das licitantes por meio desses instrumentos. A medida observa o princípio da razoabilidade e está em 

conformidade com o art. 70, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, bem como com a jurisprudência do TCU que 

veda exigências desproporcionais que possam restringir a competitividade do certame. 

8.4.5 Qualificação Técnica 

8.4.5.1 Atestado de capacidade técnica emitido por órgão público ou privado que comprove entrega de 

produtos similares ao objeto desta licitação, com capacidade técnica, quantidades e qualidades semelhantes ao 

objeto, nos termos do art. 67 da lei federal 14.133/2021. 

8.4.5.1.1. O atestado poderá ser averiguado via diligência caso haja indícios de falsificação ou problemas com a 

assinatura correspondente. 
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8.6 Disposições gerais sobre habilitação 

8.6.1 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.6.2 Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato 

ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 

nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

8.6.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

8.6.4 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, 

e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

8.6.5 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é o disposto na 

formação de preços consolidada e evidenciada conforme custos unitários compostos na tabela constante no 

subitem 1.1. deste termo de referência.  

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da contratação ocorrerão em dotações próprias devidamente especificadas em 

minuta contratual. 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

São Geraldo-MG, 26 de janeiro de 2026. 
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Ennan Lucas de Oliveira Barba  
Gerente de Esportes e Lazer  
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Coordenador de Esportes e Lazer 

 

 


